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Gabinete do Prefeito

Portaria nº 2289/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
MAGISTÉRIO a Celia Regina Toledo Pessanha.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 5781/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Celia Regina Toledo Pessanha, Professora II– 
25h – Padrão H, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula 
nº 11603, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40, 
§5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.829,45 (dois mil, 
oitocentos e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 25h – 
Padrão H

Anexo III da Lei Municipal nº 
7.345/2002 com alterações da Lei nº 
7429/2003 e da Lei nº. 8.133/09 c/c 
Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº. 
8703/2016

R$ 1.898,97

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 474,74

Adicional - 09% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 170,90

Adicional - 15%
progressão 

Art. 31, I e art. 63, §2º, art. 64 e 66, 
§2º da Lei nº 7345/2002, alterada pela 
Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei nº 
5247/91

R$ 284,84

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de outubro     de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
(Por determinação do Tribunal de Contas/RJ nos autos do Processo nº 204.582-4/2023)

Portaria nº 120/2022

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Leila Cristina Maciel Leal.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3456/2021:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Leila Cristina Maciel Leal, Professora II – 35h 
– Padrão I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, matrícula nº 
10215, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 4.348,09 (quatro mil, 
trezentos e quarenta e oito reais e nove centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 35h – 
Padrão I

Anexo III da Lei Municipal nº 
7.345/2002 com alterações da Lei nº 
7429/2003 e da Lei nº. 8.133/09 c/c 
Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº. 
8703/2016

R$ 2.635,21

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 790,56

Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 395,28

Adicional - 20%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e 66, 
§2º da Lei nº 7345/2002, alterada pela 
Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei nº 
5247/91

R$ 527,04

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de janeiro de 2022.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
(Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1632/2021)

Portaria nº 225/2022

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Maria Antonia 
de Lourdes Bastos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4607/2021, publicado em 

10/02/2022:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Maria Antonia de Lourdes Bastos,  na condição 

de viúva do falecido funcionário Genilson Simão Bastos, pertencente ao quadro de ex 

servidores desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública, 

na função de Guarda Civil Municipal – Padrão G, matrícula n°14368, uma PENSÃO 

MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido 

servidor acima citado, com efeito a contar de 29/11/2021, data do óbito, tudo com base no 

Art. 40, §7º, II da CF/88 , redação dada pela EC nº 41/2003, bem como as regras previstas 

nos arts. 8º, I, 73, 74, 78 e 79 da Lei nº 6786/99 – PREVICAMPOS, alterada pela Lei nº 

8.135/09.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 3.360,82 (três mil, 
trezentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos), a partir da data do óbito, 29/11/2021, 
correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Guarda Civil 
Municipal – Padrão G

Parcela Única: Art. 40, §7º, II da CF/88, 
redação dada pela EC 41/2003, bem 
como regras previstas no  art. 8º, I , 73, 
74, 78 e 79 da Lei Municipal nº 6786/99, 
alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 3.360,82

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582, que analisa 
questionamento ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de fevereiro de 2022.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município –

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria nº 1464/2022

Republica e retifi ca a Portaria nº 2461/2021 que dispõe sobre concessão de 
benefício de PENSÃO POR MORTE.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos dos Processos Administrativos nº 2021.204.000733-5-PA 

(0623/2021), 2020.115.003149-8-PA (3118/2020) e 2021.204.000731-0-PA (0622/2021):

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a João Lucas Nogueira Dias,  na condição de 
fi lho menor de 21 anos de idade do falecido funcionário Vidal Azevedo Dias, pertencente 
ao quadro de ex servidores desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, na função de Professor I – 20h – Padrão G, matrícula 
n°11865, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por cento) 
dos proventos do falecido servidor acima citado, até completar 21 anos de idade, com 
efeito a contar de 21/11/2020, data do óbito, tudo com base no Art. 40, §7º, II e 8º da 
CF/88 , redação dada pela EC nº 41/2003, e art. 8º,  73, 74, 78 e 79 da Lei nº 6786/99 – 
PREVICAMPOS, alterada pela Lei nº 8135/09.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 3.843,55 (três mil, 
oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), a partir da data do óbito, 
21/11/2020, correspondente a seguinte parcela:
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COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Professor I – 
20h – Padrão G

Parcela Única: Art. 40, §§7º, II e 8º  da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003, 
bem como regras previstas no  art. 8º, 
I , 73, 74, 78 e 79 da Lei Municipal nº 
6786/99, alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 3.843,55

Art.3º - Tornar sem efeito a cota parte concedida a Eliania Miranda Nogueira, através 
da Portaria nº 2461/2021, publicada em 30/11/2021 e republicada em 29/03/2022, uma 
vez que concluiu-se que “NÃO DÁ POR JUSTIFICADA A UNIÃO ESTÁVEL” entre o 
falecido servidor Vidal Azevedo Dias e a requerente, Sra. Eliania, tudo conforme Parecer 
nº 193/2022 – CPJUE, ratifi cado pelo Parecer Jurídico – PGM nº 1214/2022, Processo nº 
2021.204.000731-0-PA (0622/2021).

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582, que analisa 
questionamento ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de dezembro de 
2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município –

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria nº 250/2023

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Geremias Pereira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2022.204.006426-9-PA:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Geremias Pereira, Conservador de Estradas e 
Vias Públicas – Padrão N, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, matrícula nº 
6849, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.164,71 (dois mil, cento 
e sessenta e quatro reais e setenta e um centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Conservador de 
Estradas e Vias Públicas 
– Padrão N

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703/2016

R$ 1.236,98

Quinquênio – 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 432,94

Insalubridade - 40% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 494,79

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 de fevereiro de 2023.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria nº 958/2023

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Sandra Lúcia 
de Freitas Viana.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 105/2023;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2023.204.001206-P-PA:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Sandra Lúcia de Freitas Viana,  na condição de 
viúva do falecido funcionário Amaro Viana de Oliveira, pertencente ao quadro de inativos 
desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Auxiliar 
de Enfermagem –Padrão Q, matrícula n°3418, uma PENSÃO MENSAL no percentual 
correspondente a cota de 50% (cinquenta por cento) acrescida de 10% (dez por cento) 
dos proventos do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 17/03/2023, data 
do óbito, tudo com base no Art. 40, §7º da CF/88 , redação dada pela EC nº 103/2019, bem 
como regras previstas nos arts. 23 e 25, I da Lei Complementar nº 28/2022.

Art.2º - Fixar os proventos mensais em R$ 2.001,18 (dois mil, um real e dezoito 
centavos), a partir da data do óbito, 17/03/2023, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão Q

Parcela Única: Art. 40, §7º da CF/88, 
redação dada pela EC nº 103/2019, bem 
como regras previstas nos arts. 23 e 25, 
I da Lei Complementar nº 28/2022 que 
alterou as regras das Leis nº 6786/99 – 
PREVICAMPOS, e Lei nº 8.135/09.

R$ 2.001,18

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de maio de 2023.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

 Portaria nº 465/2023

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar da publicação, a cessão da servidora DEMARLY 
RIBEIRO PESSANHA, matrícula n° 33992, ocupante do cargo de Auxiliar de Consultório 
Dentário PSF/PACS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, anteriormente cedida pela 
portaria n° 1123/2021, publicada no D.O. do dia 23/12/2021 para exercer suas atividades 
laborativas na Fundação Municipal de Saúde. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 17 de maio de 2023. 

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOM

2020.115.000963-3-PA Heloiza Maria Ferreira Hygino Nunes

2022.099.001114-4-PA Lia Regina Tinoco Barbosa Leite Filipe -FMS

2022.099.000394-P-PA Elen Antunes de Sousa -FMS

2022.204.006155-4-PA Ocyrene Francisco Pereira Rangel

2022.204.002969-P-PA Samuel Santana Alves

2022.204.002968-2-PA Samuel Santana Alves

2022.204.003652-8-PA Gerusa Mansur de Azevedo

2022.204.005257-P-PA Evani Medeiros Rocha

2022.204.005495-7-PA Joneir Pinto Berriel

2022.204.004082-2-PA Marizete de Oliveira Quintanilha Barbosa

2023.099.000395-2-PA Vera Maria Pessanha Ribeiro -FMS

2023.204.000089-1-PA Valdinea Nogueira Nunes

2023.204.000558-4-PA Jeusa Emilia de Souza Manhaes

2023.204.000927-4-PA Claudio Serodio Garcia Paes 

2023.204.006077-7-PA Geraldo Francisco da Conceicao

2023.204.001068-5-PA Wanda Ribeiro Tavares

2023.204.000592-P-PA Marilia Andrade São Joao

2023.204.000659-8-PA Aline Christine Rodrigues Gandra Porto

2023.204.001230-8-PA Savio Martins Pereira

2023.204.000983-5-PA Sheila Coelho Bastos

2023.204.000706-6-PA Casemiro Rodrigues Araujo

2023.204.000631-5-PA Maria Clelia Pinto Coelho

2023.204.000048-5-PA Ana Caroline Goncalves Pereira

Portaria nº 931/2023

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
PROPORCIONAL POR IDADE a Sonia Maria da Silveira Machado.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 105/2023;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2023.204.000224-4-PA:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Sonia Maria da Silveira Machado, Professor 
II – 35H – Padrão D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
matrícula nº 16792, com proventos igual a média aritmética e proporcional ao tempo de 
contribuição, com fundamento no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, redação dada pela EC nº 
41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional a 6.721/10.950 (18/30) em
R$ 2.891,40 (dois mil, oitocentos e noventa e um reais e quarenta centavos), com efeito a 
contar de 07/05/2023, data de sua compulsoriedade, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Professor II – 
35H – Padrão D

Parcela Única; sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004 

R$ 2.891,40

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de maio de 2023.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -
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Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Indeferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOM

2020.115.002960-2-PA Marcele Andrade Mothe Nunes

2021.204.003918-6-PA Aline de Souza Vieira

2022.037.000278-8-PA Erli Santana Alves

2022.204.005451-9-PA Maria Madalena Silvano Batista

2022.204.005383-9-PA Antonio Carlos Viana Crespo

2022.204.004176-5-PA Romilton Oliveira Andrade

2023.037.000102-2-RE Marcia Valeria Muniz Soares Rangel

2023.204.000522-9-PA Luciane Souza Carvalho

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Em 23/05/2023

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário de Administração e Recursos Humanos–

INEXIGIBILIDADE

Homologação e Ratifi cação

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a quem possa interessar a 
contratação por Inexigibilidade , conforme prevê o inciso II, do Artigo 25, c/c artigo 13, VI 
da Lei n.° 8.666/93 e de acordo com o Parecer Jurídico nº 087.011/2023/PGM, referente 
ao Processo Administrativo n.° 2023.204.000165-4-PR, ratifi ca e homologa a presente 
contratação direta, e em consequência adjudica o seu objeto, contratação da empresa 
INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS – IEM  para a participação de duas servidoras no 
evento – “Técnica Legislativa na Prática: Fundamentos e Exercícios de Redação de Leis 
e Regulamentos”, CNPJ n.º 02.310.921/0001-86, com o valor total de R$ 4.600,00 (quatro 
mil e seiscentos reais).

Publique-se no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes/RJ.

Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de maio de 2023.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0122/2023
PROCESSO Nº. 2023.204.000044-6-PR
PREGÃO SRP DE N° 004/2023
CONTRATADA: HEMI SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ Nº. 27.230.285/0001-03

OBJETO: aquisição de papel A4, visando suprir o estoque do Almoxarifado da Administração 
Direta da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

VALOR GLOBAL: R$ 165.200,00 (cento e sessenta e cinco mil e duzentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO: será efetuado pelo CONTRATANTE, após entrega do objeto 
da licitação, até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela 
CONTRATADA, com a discriminação do objeto executado, devidamente atestada e visada 
pela administração do CONTRATANTE.

PRAZO CONTRATUAL: 05 (cinco) dias. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19/05/2023.

PUBLIQUE-SE.

Em 22 de Maio de 2023.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos.

 Mat. nº 40.283

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0048/2023
PROCESSO Nº 2022.021.000129-6-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 022/2022
CONTRATADA: HLL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
CNPJ/MF: 13.747.468/0001-96
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES, QUE ATENDERÁ A ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS).
PRAZO CONTRATUAL:06(SEIS) MESES.
VALOR GLOBAL: R$495.000,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS).
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10/05/2023

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 DE MAIO DE 2023.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
SECRETÀRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 40.442

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022 
E 010/2022, DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022, DA FUNDAÇÃO CULTURAL 
JORNALISTA OSWALDO LIMA

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social – SMDHS, no uso de suas 
atribuições, vem tornar pública a adesão à Ata de Registro de Preços nº 009/2022 e 
010/2022, relacionadas ao Pregão Presencial nº 002/2022, da Fundação Cultural Jornalista 
Oswaldo Lima de Campos dos Goytacazes/RJ, cuja publicação foi realizada em 01.11.2022.

FATOR GERADOR: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº009/2022 e 010/2022, 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº002/2022, DA FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA 
OSWALDO LIMA.

PROCESSO DE ORIGEM: 2022.019.000154-P-PR
PROCESSO ATUAL: 2022.021.000050-1-PR
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de “Buff et” para 
atendimento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social adere a todas as cláusulas 
e condições das Atas de Registros de Preços, celebradas através do Pregão Presencial nº 
004/2020, que passa a fazer parte integrante do presente termo, nos itens e quantidades 
discriminadas:

ATA: 009/2022 - Empresa Vencedora: ACF DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.55.527/0001-
36.

Item Descrição do Serviço Qtd. Unidade Valor Total

4.1 COFFEE BREAK PARA 30 PESSOAS 05 UNID R$ 1.500,00

4.2 COFFEE BREAK PARA 50 PESSOAS 05 UNID R$ 2.500,00

4.3 COFFEE BREAK PARA 100 PESSOAS 05 UNID R$ 5.000,00

ATA: 010/2022 - Empresa Vencedora: ROBSON N. OLIVEIRA DUTRA BUFFET ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.659.399/0001-30.

Item Descrição do Serviço Qtd. Unidade Valor Total

1.1 LANCHES PARA 20 PESSOAS 30 UNID R$ 275,00

ATA: 010/2022 - Empresa Vencedora: ROBSON N. OLIVEIRA DUTRA BUFFET ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.659.399/0001-30.

Item Descrição do Serviço Qtd. Unidade Valor Total

3.1 COQUETÉIS PARA 100 CONVIDADOS 05 UNID R$ 4.000,00

3.2 COQUETÉIS PARA 200 CONVIDADOS 05 UNID R$ 8.000,00

3.3 COQUETÉIS PARA 300 CONVIDADOS 05 UNID R$ 12.000,00

Nestes termos, determino que sejam adotados os procedimentos visando à contratação.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Matrícula nº 40.442

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, através do seu Presidente, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos 
integrantes do Processo nº. 2022.021.000066-7-PR, conforme parecer da Procuradoria 
deste Município nº. 053.014/2023 e sendo o Termo Aditivo de Rerratifi cação com Refl exo 
Financeiro, no percentual de 48,97%, do contrato nº 103/2022, fi rmado com a Empresa 
AVAL EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, resultante da Tomada de Preços nº 
001/2022, assinado em 08/11/2022, cujo objeto é a obra de reparos no Centro Dia de 
Campos dos Goytacazes, em voga conveniente aos interesses públicos, com fulcro no art. 
65, §1º da Lei 8.666/1993, ratifi ca e homologa o presente Termo Aditivo de Rerratifi cação 
com Refl exo Financeiro.

Campos dos Goytacazes, 20 de março de 2023.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
Matrícula nº. 40.442

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Subsecretaria de Igualdade Racial e Direitos Humanos
 - SIRDH -

EDITAL Nº 04/2023 DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DO CMPIR

A Subsecretaria de Igualdade Racial e Direitos Humanos (SIRDH) no uso legal de suas 
atribuições legais; 

CONSIDERANDO os artigos 97 e 98 da Lei Orgânica Municipal que dispõe sobre os 
conselhos municipais;

CONSIDERANDO a lei municipal nº 8.191/10 que institui o Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial – CMPIR;

RESOLVE convocar reunião ordinária com a sociedade civil, movimentos sociais, 
sindicatos, entidades de fomento, coletivos negros, ativistas sociais, gestores públicos e 
toda e qualquer pessoa com reconhecida atuação no combate ao racismo e pela promoção 
da igualdade racial no município de Campos dos Goytacazes/RJ para reunião que será 
realizada no dia 01 de junho de 2023, às 15h, na Rua Comendador José Francisco 
Sanguedo, nº 129, Centro (antiga Fundação Municipal Zumbi dos Palmares).  

Pauta: 
1) Organização do III FORPIR;
2) Apresentação da metodologia para inscrição das entidades;
3) Informes gerais; 

Gilberto Firmino Coutinho Junior
Subsecretário de Igualdade Racial e Direitos Humanos

Mat.: 40.488
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Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento 
para a População de Rua de Campos dos Goytacazes 

CIAMP- POP-RUA

Campos dos Goytacazes, 22 de Maio de 2023 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2023

A Presidente do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento para a 
População em Situação de Rua de Campos dos Goytacazes CIAMP- POP-RUA no uso 
de suas atribuições legais, CONVOCA os Conselheiros para Reunião Ordinária que será 
realizada no dia de 25 de Maio de 2023 (quinta-feira) às 9h (1ª convocação) e 9h30m 
(2ª Convocação), será realizado presencialmente no CREAS III - Avenida José Alves de 
Azevedo, número 216. 

PAUTA: 
1- Avaliação das Instituições que compõem o CIAMP e quórum de reunião 
2- Planejamento de ações 
3- Defi nição das comissões CIAMP 
4- Assuntos Gerais. 

Úrsula França - Presidente do CIAMP

PORTARIA SEDUCT Nº 44/2023.

HOMOLOGA O PARECER CME/CEI Nº 06/2022, QUE INDEFERE O PEDIDO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO, NO ÂMBITO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, DA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO CENTRO EDUCACIONAL ESPAÇO LIVRE EIRELI

O Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso de suas 
atribuições legais no que lhe confere o Regimento Interno do Colegiado de Educação  e a 
Lei nº 7.947/2007 que instituiu o  Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 06/2022  que deliberou sobre 
Indeferimento do Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil na 
Instituição de Ensino, Centro Educacional Espaço Livre Eireli.

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
06/2022, deliberado em Sessão Plenária de 27/04/2022;

CONSIDERANDO a necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o Parecer CME/CEI nº 06/2022 que Indefere o Pedido de Autorização 
para Funcionamento com Educação Infantil, na Instituição de Ensino, Centro Educacional 
Espaço Livre Eireli, nome fantasia, Centro Educacional Espaço Livre, situado na Rua João 
Sobral Bittencourt, nº 27, Parque Tamandaré, neste Município, com oferta de Educação 
Infantil , na forma do disposto da Deliberação CME nº 02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campos dos Goytacazes, 23 de Maio de 2023.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula – 40.743

Republicado por incorreção.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

N os termos do artigo 17 da Lei Municipal nº 7.947/2007, que instituiu o Sistema 
Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes, e do artigo 2º, §3º do Regimento Interno, 
do Conselho Municipal de Educação, homologo o PARECER CME/CEI nº 06/2022, exarado 
pelo Conselho Pleno do  Conselho  Municipal de Educação, que dispôs sobre Indeferimento 
do Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil na Instituição de 
Ensino, Centro Educacional Espaço Livre Eireli, situada na Rua João Sobral Bittencourt, 
nº 27, Parque Tamandaré, neste Município, conforme disposto na Deliberação CME nº 
02/2016.

Campos dos Goytacazes, 23 de Maio de 2023.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula – 40.743

Republicado por incorreção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0114/2023
PROCESSO Nº. 2023.208.000028-3-PR
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: SC SOLUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ Nº. 19.475.521/0001-23

OBJETO: contratação de empresa especializada em fornecimento de equipamentos 
permanentes de informática e demais componentes periféricos.

VALOR GLOBAL: R$ 17.241,50 (dezessete mil, duzentos e quarenta e um reais e cinquenta 
centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento do valor devido, conforme proposta da contratada, 
será efetuado pelo contratante, após a prestação dos serviços objeto da dispensa, até o 30º 
(trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, com 
a discriminação do objeto executado, devidamente atestada e visada pela administração 
do CONTRATANTE
. 
PRAZO: 15 (quinze) dias

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/05/2023.

PUBLIQUE-SE.

Em 18 de maio de 2023.

MAURO JOSÉ DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Mat. nº 41.246

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

PORTARIA SEDUCT Nº 46/2023

HOMOLOGA O PARECER CME/CEI Nº 10/2021, QUE APROVA PEDIDO DE 
REALINHAMENTO, PARA RATIFICAR ATO DE AUTORIZAÇÃO CONCEDIDO POR 
MEIO DA RESOLUÇÃO PARA FUNCIONAMENTO NO ÂMBITO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, AD INSTITUIÇÃO DE ENSINO ASR REZENDE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, 
NOME FANTASIA, PIRLIMPIMPIM ESPAÇO INFANTIL, CONFORME DELIBERAÇÃO 
CME Nº 02/2016.

O Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia , no uso de suas 
atribuições legais no que lhe confere o Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Educação, e a Lei nº 7.947/2007, que instituiu o Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 10/2021 que deliberou sobre o 
Pedido de Realinhamento nos termos da Deliberação CME nº 02/2016 para Funcionamento 
com Educação Infantil  na Instituição de Ensino, ASR Rezende Serviços Educacionais, 
nome fantasia, Pirlimpimpim Espaço Infantil;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
10/2021, deliberado em Sessão Plenária de 06/10/2021;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o Parecer CME/CEI nº 10/2021 que Aprova o Pedido de 
Realinhamento para Funcionamento com Educação Infantil na Instituição de Ensino ASR 
Rezende Serviços Educacionais, nome fantasia, Pirlimpimpim Espaço Infantil, situada na 
Avenida Professor Faria, nº 30, Centro, neste Município, com oferta de Educação Infantil, 
nas modalidades Creche (1 a 3 anos) e Pré-escola (4 e 5 anos) em horário parcial, período 
da manhã das 07 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos e no período da tarde, das 
13 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minutos, e em horário integral de 07 horas às 18 
horas, com capacidade máxima de matrícula de 180 alunos por turno, na forma do disposto 
da Deliberação CME nº 02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 23 de Maio de 2023.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula – 40.743

Republicado por incorreção.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos do artigo 17, da Lei Municipal nº 7.947/2007, que instituiu o Sistema 
Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes, e do artigo 2º, §3º do Regimento Interno, 
do Conselho Municipal de Educação,  aprovo e homologo o PARECER CME/CEI nº 
10/2021, exarado pelo Conselho Pleno, deste Órgão Colegiado Municipal de Educação, 
que dispôs sobre Pedido de Realinhamento para Funcionamento com Educação Infantil na 
Instituição de Ensino, ASR Rezende Serviços Educacionais, nome fantasia, Pirlimpimpim 
Espaço Infantil, situada na Avenida Professor Faria, nº 30, Centro, neste Município, com 
oferta de Educação Infantil, nas modalidades Creche (1 a 3 anos) e Pré-escola (4 e 5 anos) 
em horário parcial, período da manhã das 07 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos, 
no período da tarde das 13 horas e 30 minutos às 17 horas, e em horário integral de 07 
horas às 18 horas com capacidade máxima de matrícula de 180 alunos por turno, conforme 
disposto na Deliberação CME nº 02/2016.

Ca mpos dos Goytacazes, 23 de Maio de 2023.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula – 40.743

Republicado por incorreção.

PORTARIA SEDUCT Nº 47/2023

HOMOLOGA O PARECER CME/CEI Nº 05/2021, DA DESISTÊNCIA À PEDIDO 
PARA  FUNCIONAMENTO NO ÂMBITO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO MATERNAL ARCO IRIS LTDA ME, NOME FANTASIA, CRECHE ESCOLA 
ARCO ÍRIS

O Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso de suas 
atribuições legais no que lhe confere o Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Educação  e a Lei nº 7.947/2007 que instituiu o  Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 05/2021 que deliberou sobre o 
Pedido de Desistência para funcionamento com  Educação Infantil na Instituição de Ensino 
Maternal Arco Íris Ltda Me, nome fantasia, Creche Escola Arco Íris.

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
05/2021, deliberado em Sessão Plenária de 26/08/2021;

CONSIDERANDO necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o Parecer CME/CEI nº 05/2021 referente ao Pedido de Desistência  

para Funcionamento com Educação Infantil na Instituição Maternal Arco Íris Ltda ME, nome 
fantasia, Creche Escola Arco Íris, situada na Rua Carlos Lacerda, nº 568, Parque Rosário, 
neste Município, conforme disposto na Deliberação CME nº 02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 23 de Maio de 2023

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula – 40.743

Republicado por incorreção.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos do artigo 17, da Lei Municipal nº 7.947/2007, que institui o  Sistema 
Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes e do artigo 2º, §3º do Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Educação, o Secretário Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia, acata  e homologa o PARECER/CME nº 05/2021 exarado pelo Conselho Pleno 
do Colegiado de Educação, que dispôs sobre Pedido de Desistência de  Funcionamento 
com Educação Infantil na Instituição Maternal Arco Íris Ltda Me, nome fantasia, Creche 
Escola Arco Íris, situada na Rua Carlos Lacerda, nº 568, Parque Rosário, neste Município, 
conforme o  disposto na Deliberação CME nº 02/2016.

Campos dos Goytacazes, 23 de Maio de 2023.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula – 40.743

Republicado por incorreção.
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PORTARIA SEDUCT Nº 51/2023

HOMOLOGA O PARECER CME/CEI Nº 22/2022, QUE INDEFERE O PEDIDO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO, NO ÂMBITO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO CENTRO EDUCACIONAL MARILDA E ADRIANA LTDA, 
NOME FANTASIA, CEMA

O Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso de suas 
atribuições legais no que lhe confere o Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Educação  e a Lei nº 7.947/2007 que instituiu o  Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 22/2022  que deliberou sobre 
Indeferimento do Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil, na 
Instituição de Ensino, Centro Educacional Marilda e Adriana LTDA, nome fantasia, CEMA

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
22/2022, deliberado em Sessão Plenária de 13/07/2022;

CONSIDERANDO a necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o Parecer CME/CEI nº 22/2022 que Indefere o Pedido de Autorização 

para Funcionamento com Educação Infantil na Instituição de Ensino, Centro Educacional 
Marilda e Adriana LTDA, nome fantasia, CEMA, situada na Rua Ceará, nº 23, Parque Aldeia, 
neste Município, na forma do disposto da Deliberação CME nº 02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 23 de Maio de 2023.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula – 40.743

Republicado por incorreção.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos do artigo 17, da Lei Municipal nº 7.947/2007, que instituiu o Sistema 
Municipal de Ensino, de Campos dos Goytacazes, e do artigo 2º, §3º do Regimento 
Interno, do Conselho Municipal de Educação,  aprovo e homologo o PARECER CME/CEI nº 
22/2022, exarado pelo Conselho Pleno, do Órgão Colegiado Municipal de Educação, que 
dispôs sobre Indeferimento do Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação 
Infantil na Instituição de Ensino, Centro Educacional Marilda e Adriana LTDA, nome fantasia, 
CEMA, situada na Rua Ceará, nº 23, Parque Aldeia, neste Município, conforme disposto na 
Deliberação CME nº 02/2016.

Campos dos Goytacazes, 23 de Maio de 2023.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula – 40.743

Republicado por incorreção.

PORTARIA Nº 065/2023

DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DE NOVO REGULAMENTO A SER ADOTADO 
PELOS FISCAIS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, 
QUANTO AO PROCEDIMENTO INTERNO E QUANTO ÀS VISITAS TÉCNICAS.

O S!"#!$%#&' (! O)#*+ ! I58#*!+$#:$:#* do Município de Campos dos Goytacazes, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e

C'5+&(!#*5(' o dever da Administração Pública em acompanhar e fi scalizar a 
execução dos contratos para verifi car o cumprimento das disposições contratuais, técnicas 
e administrativas;

C'5+&(!#*5(' que o art. 67 da Lei nº 8.666/93 determina que “a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração, 
especialmente designado”;

C'5+&(!#*5(' as disposições do Decreto Municipal nº 304/2013, que “institui normas 
sobre a gestão e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Campos dos Goytacazes”;

C'5+&(!#*5(', enfi m, que a Lei nº 8.344/2013, ao tratar da estrutura da Administração 
Municipal, nos incisos I e VI do art. 26, estabeleceu que compete à Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura “planejar, operacionalizar e executar a política de obras públicas 
no Município” e “fi scalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município”.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir novo regulamento a ser adotado pelo fi scal no que diz respeito ao 
procedimento interno na Secretaria de Obras e Infraestrutura, bem como nas visitas 
técnicas inerentes às obras a ele associadas, conforme tabela abaixo.

Orientações aos Fiscais

1 Todo fi scal deverá preencher um Check List (Anexo I) de cada visita à obra e entregar ao Diretor 
devidamente preenchido;

2 Todo fi scal deverá alimentar um grupo de fotos com formatos padrão, que posteriormente serão 
encaminhadas ao Secretário, pelo Diretor, para publicidade;

3 Toda medição deverá ser analisada corretamente, cumprindo todos requisitos do Check List de 
medição. Toda medição será entregue para análise prévia, sendo sua liberação deferida, o fi scal 
terá o prazo máximo de 72h para sua liberação, após protocolada no setor;

4 Toda ART/RRT (Conforme defi nições do § 1º abaixo) deverá ser analisada conforme orientação 
do Diretor. Sendo o fi scal responsável pela análise e entrega ao Diretor para prosseguimento da 
assinatura do Gestor da pasta;

5 O fi scal deverá elaborar Atestado de Capacidade Técnica (Conforme defi nições do § 1º abaixo) nos 
moldes padrão da Prefeitura (Conforme defi nições do § 1º abaixo);

Secretaria Mun. de Obras, Infraestrutura e Habitação

6 O fi scal deverá analisar, justifi car e elaborar Reajustamento, Aditivos e Reequilíbrio Econômico 
Financeiro (Conforme defi nições do § 1º abaixo);

7 Todo fi scal deverá ir à obra com colete de identifi cação da secretaria, crachá e em carro ofi cial. As 
visitas serão de acordo com a programação que será entregue a ele. Sendo proibida a prática de 
ir em carros de empresários ou em carros próprios;

8 O fi scal deverá entregar toda sexta-feira um relatório de visitas semanais, conforme padrão 
apresentado pelo Diretor;

9 No início da obra, o fi scal deverá ofi cializar a contratante responsável para ligação de luz e água 
na obra.

§ 1º Entende-se por:
I - ART – Anotação de Responsabilidade Técnica – é o documento que defi ne, para 

os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo desenvolvimento de atividade técnica no 
âmbito das profi ssões abrangidas e o sistema do CREA.

II - RRT – Registro de Responsabilidade Técnica – é o documento que defi ne, para 
os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo desenvolvimento de atividade técnica no 
âmbito das profi ssões abrangidas e o sistema do CAU.

III - Atestado de Capacidade Técnica – É um documento destinado a comprovação de 
aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado.

IV - Reajustamento – O reajuste ou reajustamento é utilizado para remediar os efeitos da 
desvalorização da moeda (infl ação) e pode ocorrer pela aplicação de índices previamente 
estabelecidos no edital e no contrato, no caso de obra, fornecimento de bens e prestação 
de serviços sem dedicação exclusiva de mão-de-obra.

V - Aditivos – É a inclusão de um termo aditivo para alteração contratual, seja para 
supressão ou acréscimo de elementos (cláusulas, valores ou documentos).

VI - Reequilíbrio Econômico Financeiro – É a recomposição de preços ou revisão, é 
o meio para se restabelecer o equilíbrio da equação fi nanceira da relação fi rmada entre 
a Administração e o contratado, prejudicado por superveniência de fato imprevisível, ou 
previsível, mas de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe confi gurando 
área econômica extraordinária e extracontratual.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos 
a partir de 22 de maio de 2023.

Art. 3º  Publique-se, Dê-se ciência e Cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2023.

Fabio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura

Mat. 41.270

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93, e alterações 
posteriores, reconhecida a validade dos atos integrantes do procedimento administrativo  
nº 2023.206.000064-7-PR, conforme parecer da Procuradoria-Geral do Município nº 
090.011/2023 e sendo a Dispensa de Licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fundamento no art. 24, I da Lei 8.666/1993, RATIFICA e HOMOLOGA  a 
presente contratação direta por Dispensa de Licitação, tendo como objeto é a “ obra 
de reforma da Capela Mortuária, Avenida Boa Vista, Farol de São Thomé, Campos dos 
Goytacazes/RJ, cuja CONTRATADA é a empresa JB CONSTRUÇÕES UNIPESSOAL
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.527.225/0001-42, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no 
valor global de R$32.818, 54 (trinta e dois mil, oitocentos e dezoito reis e cinquenta e 
quatro centavos). Determina que sejam adotados os procedimentos visando à contratação 
em tela.
.
PUBLIQUE-SE.

Em, 18 de maio de 2023.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
S!"#!$%#&' M:5&"&W*X (! O)#*+ ! I58#*!+$#:$:#*

Matrícula nº 41.270

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

 EXTRATO DE CONTRATO N°. 0064/2023
FATO GERADOR: Pregão Presencial SRP N°. 013/2022.
PROCESSO: 2022.099.000176-7-PR.
OBJETO: Aquisição de fi ltros para remoção de leucócitos em unidades de concentrados 
de hemácias, e sistema de “conexão estéril” para bolsas de sangue, com cessão de 
equipamentos, objetivando atender as demandas oriundas do Hemocentro Regional 
de Campos, que integra a estrutura da Fundação Municipal de Saúde de Campos dos 
Goytacazes/RJ.
CONTRATADA: CEI - COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS 
MÉDICOS LTDA.
CNPJ Nº. 40.175.705/0001-64.
VALOR TOTAL: R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23/03/2023

Campos dos Goytacazes, 10 de abril de 2023.

Arthur Borges Martins de Souza
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal de Saúde
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Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Processo de prestação de contas de adiantamento despachado pela Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, aprovado nos termos da Lei nº 6.472/1997 
e Lei nº 8.879/2018.

Processo Nome

2023.044.000006-8-CA CARLA LUIZA MARINHO DE BRITO

Campos dos Goytacazes, 19 de maio 2023.

Leon Gomes Celestino
Matrícula: 41328

Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Processo de prestação de contas de adiantamento despachado pela Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, aprovado nos termos da Lei nº 6.472/1997 
e Lei nº 8.879/2018.

Processo Nome

2023.044.000005-0-CA RAQUEL DE SOUZA VASCONCELOS

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2023.

Leon Gomes Celestino
Matrícula: 41328

Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Processo de prestação de contas de adiantamento despachado pela Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, aprovado nos termos da Lei nº 6.472/1997 
e Lei nº 8.879/2018.

Processo Nome

2023.044.0000004-3-CA KELLY DE ARAÚJO LACERDA

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2023 .

Leon Gomes Celestino
Matrícula: 41328

Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 31

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1338- Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 24 de maio de 2023

Codemca
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Comissão Permanente de Licitação

DECISÃO DE RECURSO

Processo nº 2023.206.000017-2-PR
Assunto: Tomada de Preços nº. 002/2023
Objeto: Obra de reforma e ampliação da Clínica da Família de Santo Eduardo, 13° Distrito 
- Santo Eduardo – Campos dos Goytacazes – RJ.

Acolho na íntegra o Parecer Jurídico nº 093.002/2023, exarado pela Procuradoria Geral do 
Município e, por conseguinte, DECIDO pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO do recurso 
interposto pela empresa BRASIL X EMPREENDIMENTOS LTDA, através do Processo 
Administrativo nº 2023.204.001526-3-PA. Todavia, fi ca mantido a inabilitação da recorrente, 
pelos fatos e fundamentos contidos nos autos. Outrossim, determino o prosseguimento do 
feito com a aplicação do art. 48, § 3º da Lei nº 8.666/93, devendo a CPL adotar as medidas 
necessárias ao cumprimento da presente decisão, tais como: agendamento de sessão, dar 
ciência do inteiro teor da decisão aos interessados, dentre outros.  

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2023.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO - ART. 48 §3º DA LEI. 8.666/93

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comissão Permanente de 
Licitação, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo 
Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, torna público e comunica aos interessados que, 
considerando o fato de todas as licitantes se encontrarem inabilitadas, foi concedido o 
prazo de 8 dias úteis de que trata o art. 48 §3º da Lei. 8.666/93, para regularização da 
documentação de habilitação por parte das licitantes BRASIL X EMPREENDIMENTOS 
LTDA, CONSTRUTORA MASSARI LTDA, ENGEPLANFER EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS E SERVIÇOS LTDA e L S F FERREIRA LTDA. Fica defi nido que o prazo 
supramencionado (08 dias úteis) iniciar-se-á a partir da publicação deste.

Objeto: Obra de reforma e ampliação da Clínica da Família de Santo Eduardo, 13° Distrito 
- Santo Eduardo – Campos dos Goytacazes – RJ.

Mais informações podem ser obtidas no setor de licitações, localizado na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, telefones nº (22) 98175-
2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município 
de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2023.

José Carlos Ferreira Monteiro
Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes,  
com  sede  na Rua  Coronel  Ponciano  de Azeredo  Furtado,  n°  47  - Parque  Santo Amaro, 
Campos  dos Goytacazes, RJ, telefones nº. (22) 98175-2073/98175-0911, torna público e 
comunica aos interessados o resultado do julgamento da documentação apresentada pelos 
participantes da Tomada de Preços nº. 003/2023.

Licitantes Habilitadas: INFINITY SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI, MGE 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, SLC SERVIÇOS TÉCNICOS ME, SERVET 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO EIRELI e T W P EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 

Licitantes Inabilitadas: ESPERANÇA TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e 
LOPES AMARAL CONSTRUÇÕES EIRELI.

O prazo recursal de que trata o art. 109, I, ‘a’ da Lei 8.666/93, iniciar-se-á a partir da 
publicação deste.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2023.

José Carlos Ferreira Monteiro 
Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 002/2023

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Municipal de Saúde, considerando 
que o prazo para interposição de recurso transcorreu “in albis”, torna público e comunica 
aos interessados que realizará sessão para abertura dos envelopes de proposta da 
empresa habilitada, na Concorrência nº. 002/2023, conforme discriminado abaixo:

Objeto:  Reforma e Ampliação para a instalação da Clínica do Adulto, localizada na Rua 
Saldanha Marinho, n. º 59 – Centro - Campos dos Goytacazes-RJ.

Data e horário da sessão: 26 de maio de 2023 às 10h (dez horas).

Local: Sede da CPL, localizada na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 - 
Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073.

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2023.

Zenaide Batista Teixeira
Comissão Permanente de Licitação
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029-B/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, “in fi ne, torna 
público e comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 029-B/2022, cujo objeto é a contratação de instituição fi nanceira para prestação 
de serviços de: pagamento, com exclusividade,  de vencimentos e salários dos 
servidores ativos, inativos,  aposentados, pensionistas, contratados e estagiários da 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes; centralização, com exclusividade, 
do pagamento dos fornecedores, bens, serviços e insumos; concessão de empréstimo 
consignado (crédito direto e crédito para aquisição de bens móveis e imóveis) sem 
exclusividade, aos servidores da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes,
com sessão marcada para o dia 23 de maio de 2023, às 10h (dez horas), foi considerada 
DESERTA, uma vez que não acudiram interessados na referida sessão.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2023.

Marcelo Marins Ferreira Monteiro
- Pregoeiro -

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei n°. 8.666/93 e 
alterações posteriores, HOMOLOGA os atos praticados no processo n° 2023.129.000041-
3-PR, Convite n°. 004/2023, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, é a obra de 
construção de alambrado na Praça da Cultura (antiga Praça CEU) - Rua H, n° 563/619 
– Parque Jardim Ceasa - Campos dos Goytacazes/RJ, à licitante JB CONSTRUÇÕES 
UNIPESSOAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.527.225/0001-42, com o valor total 
de R$ 128.126,69 (cento e vinte e oito mil, cento e vinte e seis reais e sessenta e nove 
centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 05 de maio de 2023.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL nº 045/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, “in fi ne”, com fulcro no 
art. 4º, da Lei nº 10.520/2002, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos 
interessados que fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 045/2022, 
conforme discriminado abaixo:

Objeto: Prestação de serviço de Locação de Sistema Digital de Radiocomunicação 
operando em Arquitetura Multisítio DMR (Digital Mobile Rádio) para atender as 
necessidades das equipes operacionais da Defesa Civil e dentre outras, nas 
comunicações de voz sem fi o, em todo o território do Município de Campos dos 
Goytacazes, inclusive nas áreas rurais e regiões limítrofes com os municípios 
vizinhos, compreendendo o fornecimento de equipamentos sob o regime de 
comodato, serviços de instalação, serviços de capacitação operacional e serviços 
especializados de licenças e serviços de assistência técnica.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 05 de junho de 2023, 
às 10h (dez horas).

O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, telefones nº (22) 98175-
2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município 
de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel 
timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas (referência 
Report ou similar).

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2023.

Aline Gomes Pelicioni
- Pregoeira -

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 042/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, com fulcro no art. 
4º da Lei n° 10.520/02 e no Decreto Municipal nº 137/2020, no uso de suas atribuições, 
torna público e comunica aos interessados que que DARÁ CONTINUIDADE à licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 042/2022 no dia 26/05/2023, às 10h (dez horas), 
na plataforma www.licitanet.com.br, tendo em vista que o julgamento referente aos itens 
04 e 05 do pregão em epígrafe foi anulado, conforme decisão da SEDUCT, devidamente 
justifi cada nos autos e publicada no Diário Ofi cial do Município (18/05/2023 – p. 08). 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de 
áudio, vídeo e foto, para atender às demandas do CENTRO MUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA a ser implementado nas instalações do PALÁCIO DA 
CULTURA, nos termos do convênio nº 883193/2019.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2023.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

Câmara Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO Nº 004/2023
PROCESSO Nº 028/2023
CONTRATO N° 011/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para 
prestação de serviços de licença de acesso à plataforma online de biblioteca virtual, 
para disponibilizar acesso ao acervo cultural de livros, manuscritos, jornais, documentos 
históricos, vídeos e fotografi as do acervo histórico da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes-RJ, a prestação dos serviços inclui o fornecimento de materiais, ferramentas, 
produtos, mão de obra e a utilização de equipamentos necessários e adequados à 
manutenção e à execução dos serviços.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES. 
CONTRATADA: PKX SOLUÇÕES EIRELI
CNPJ: 33.599.112/0001-60.
VALOR TOTAL: R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil).
VALOR MENSAL: R$ 27.916,66 (vinte e sete mil novecentos e dezesseis reais sessenta 
e seis centavos)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses 
ASSINATURA: 04/05/2023
DOTAÇÃO: P.T. 0101.0112200952.724
DESPESA: N.D. 339039
GESTOR: Rafael Dos Santos Martins
FISCAL: Pedro Antônio Peixoto Fagundes Júnior

Campos dos Goytacazes, 04 de maio de 2023, 346º da Vila de São Salvador dos Campos 
e 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da criação da Câmara Municipal de 

Campos dos Goytacazes”

Marcos da Silva Bacellar
= Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes =

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO Nº 005/2023
PROCESSO Nº 029/2023
CONTRATO N° 013/2023
OBJETO: contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para 
prestação de serviço contínuo de backup diário em nuvem (CLOUD BACKUP), incluindo 
garantia de funcionamento, software e applicance (hardware), suporte técnico avançado 
para monitoramento 24x7 e garantia do pleno funcionamento do backup, integridade e 
segurança dos dados atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, a prestação dos serviços inclui o fornecimento de materiais, ferramentas, 
produtos, mão de obra e a utilização de equipamentos necessários e adequados à 
manutenção e à execução dos serviços.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES. 
CONTRATADA: ELEET SOLUÇÕES E EMPRENDIMENTOS LTDA - EPP.
CNPJ: 10.636.394/0001-22.
VALOR TOTAL: R$ 346.300,00 (trezentos e quarenta e seis mil e trezentos reais).
VALOR MENSAL: R$ 28.858,33 (vinte e oito mil oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta 
e três centavos)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses 
ASSINATURA: 05/05/2023
DOTAÇÃO: P.T. 0101.0112200952.724
DESPESA: N.D. 339039
GESTOR: Leandra de Azeredo Barcelos
FISCAL: Patrícia de Souza Manhães

Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2023, 346º da Vila de São Salvador dos Campos 
e 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da criação da Câmara Municipal de 

Campos dos Goytacazes”

Marcos da Silva Bacellar
= Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes =

PORTARIA Nº 0411/2023

MARCOS DA SILVA BACELLAR, Presidente do Legislativo Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 

R E S O L V E tornar pública a DECISÃO proferida nos autos do Protocolo nº 2023.204.001182-2-OF, que INDEFERE o requerimento da Sra. Lucilene dos Santos da Silva quanto ao 
pedido de não concessão ou suspensão da pensão por morte do ex-servidor aposentado Osvaldo Ramos Vieira, matrícula 800050 em favor da Sra. Maria Carmem Mendes Andrade 
Vieira, conforme Portaria nº 0321/2023 publicada no D.O. em 18/05/2023, por ausência de legitimidade e, pelo fato de se tratar de competência do ente previdenciário avaliar a 
qualidade de segurada da pensionista, determina-se a remessa dos autos a Comissão de Justifi cativa de União Estável para conhecimento e adoção das medidas cabíveis.

Publique-se.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 19 de maio de 2023, 346º da Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Vereador-Presidente –
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